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talhada
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ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal De Malhada De Pedras- BA

CNPJ : 14.106.561/0001 -84

PORTARIA No. 38/2020

TEREZINHA BALEEIRO ALVES SANTOS, PREFEITA DO MUNIC|PIO DE

MALHADA DE PEDRAS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais'

RESOLVE:

Art. 10 - Conceder Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal, GERUZA
FIGUEREDO FERREIRA NEVES, concursada no cargo de Auxiliar de Serviços

Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 03 (três)

meses, iniciando - se em 1OlOBl2020 e com término em 0911112020.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as

disposiçôes em contrário.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Malhada de Pedras, Estado da Bahia, em

10 de agosto de2020.

TEREZINHA EEIRO ALVES SANTOS
Prefeita Municipal

PUBLIQUE.SE
REGISTRÉ.SE

CUMPRA-SE

Praça Da Bandeira, 07 - Centro - Cep:46110000

Fone : (77) 34 49 -21 20 Enail mm mail m

Dispôe sobre a Licença Prêmio da
Servidora Pública Municipal GERUZA
FIGUEREDO FERREIRA NEVES,
conforme adiante se especifica.
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ESTAOO OA EAHIA
Prefeitura Municipal De Malhada De pedras- BA

CNPJ: 14,106.561/0001_84

Têrmo.aditivo ao contÍato cêtebrado entro a PREFEITUM MUNICIPAL DEMALITADA 0E pEDRÂs/BA E srLvA a srouló ioirliiiiidü i;ú:objetivando , constÍução tle Unidade gscofar ae 
-fã.rràs, ,;U;?

municipio de Malhâda da pedÍas/BA_

A PREFETTURA MUNtCtpAL D: 
.IAlltloA DE PE0RAS/BA, pessoa juridica de djreito púbtico

inteÍno. rnscrila no CNPJ sob o no 14.106.561/00Or.ga co,nsã; iaeraçadaBandeira, no 7, BairroCentro, Malhadâ de pedras/BA, nesle ato, 
_Íepresentado pelo preÍêito em exercício, que abaixosubscreve, resotve, com a STLVA E SALOMÃO CoNslnuiõnlirol inscÍira no CN'J sob o no05,881,043/000147, sediadâ no conjunto uíbrs t, ca;inÀo zo, oo-1, casa, Baino prazeres,

Brumado/BA' CEp 46,000400, neste ato, represenrada p.u Ái. cerio .riveiía saromã., sócioadministrador na ÍoÍmâ do contÍâto sociar, no 016 c0m16, bem como, conÍorme o ârt. 60 e segurntês
li,ll].{ I666 de 2r de junho de 1993 e oemais disposiçoes prri*o, cerebrar o presente TERM.ADlIlV0. mediante as seguintes cláusutas e conOiçôesi

cLÁusuLA ,RTMEIRA DO OBJEÍO- O-!Íesente termo aditivo pro,oga o prazo da vigência decontÍato de n0 016c0/16 cerebrândo em 07 de março de 2016 com prevrsão de término em 31 de

:::::::? dr:919: de seus Íespectrvos termos provlnientes p.r,ogroo por mais 180 dias (cenro êortsnla) dias até 20 deiunho de 2017. por mais 193 {cento e nou.nú. nerl oi.u com encerramento 6Ín
il ^o-u^lu1**o 

de 2017, prorrogado poí Ínais g0 dias inoventa dia§ ) c'm enceÍramenro até dia30j03/2018 e prorrogado por mais 06 (seis) meses .o, .n..nr*nto aré dia 26t0gi2olgprorrogadopôr mais poÍ mais 197 (cento e oitenta e sete) diâs com encerramento em 31 de março de 20.rgpronogado por mais g0 dias { novenlâ dias ) com encenamenlo em 30/06/201g pÍ,rrogado por mars180 dias (cento e oitenta dias) com encenamento em 30 de Dezsmbro de 201g e pronogado o píazoda vrgência de contrato de no 016c0/ pronogado por mais oo oir, 1r.r..nt dias) com encerramenroe.n 2910212020 a 2910512020 prorrogado por mais 70 dias (setenta diãs; sendo pronogado por mais g0
dias com encênamento em 0710g/2020

cúusuLA SEGUNDA DO PRAZO _ o 
-pÍesonle 

lermo aditivo proroga o prazo da vigência decontÍato de n0 016c0/ prorrogado por mars 3 meses com enceíamento e m or11r2o2o

cúusuLA TERCETRA - Fica mantidas as demais cráusuras previstas no conrÍato no 0016cor2016 e.Íiundo do convênio No 30r46/2014 cerebrado entre o MEC - Funoo Nacional oe Desenvorvimento daEducaçâo - FNDE e prefejtr:ra Municipal de Malhada de pedras.

c.Áusuu QUARTA - DÁ JUSTTFT.ATTVA. O presenre termo Íoi devido a nêo concrusào da obra,pors estâ aguardando os tramites regais entre a píeíeitura e coerba paÍa exrensão e rigaçáo de rêdeelétrics.

IERMO AOITIVO NO 11 AO CONÍRATO No 0016c0t2016

Praça Da Bandeira, 07 - Centro - Cep:46110000
Fone: (77) 3449.2120 Emait: ommoed ras@ ntail.com
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§§ÍÀI}O DA BÀHIA

kebitwa Munioipal 0e Malhada De Pedra$ BA

CNPJ: 14.10§.56110001{4

cúu§ur"A QUlllÍA - Fica eleito o foro da §omarca de Brumado/BA coms csmsslentes dirjmir
qltâiquêI quêstilo provenitntô deste Termo Àditivo, aventualm$te nâo rcsolvida no âmbito

adminisra$vo.

Malhada do PedraslBA,0S da agosto de 2020.

.I§REZI§I'IA 
BÂLEEIRO ÀLVES SANTOS

PREFETTÀ MUNICIPAL DE MÀLHADA DE PÉORAS

-§r{, s {§rua.ux
cÊUo oLrwlRÀ §AtoMÂo

OO§§TflUTORA LTDA

cPF: 0lÍ

cPF: (|;1â,? tss-t1

Praça Da Bandeira, 07 - oênlro - Cep:4{i110000

Fona:i7l) 34lg-2t 20 §mail sÍÍlmtedrâl@§mail.ç§m
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